
CAPITULO XI 

 

DO ADIAMENTO E DA SUSPENSÃO DAS PARTIDAS 

 

Art. 60 - Qualquer partida por motivo de força maior poderá ser adiada pelo árbitro do 

jogo, dando ciência imediata de sua decisão aos representantes ou aos capitães das 

equipes   

 

Parágrafo 1º – Uma partida só poderá ser adiada, interrompida ou suspensa, quando 

ocorrerem os seguintes motivos:  

a) - falta de garantia; 

b) mau estado do campo ou da quadra, que torne a partida impraticável ou perigosa; 

c) falta de iluminação adequada; 

d) conflitos ou distúrbios graves no campo ou na quadra;  

e) procedimentos contrários à disciplina, por parte dos componentes das equipes ou de 

suas torcidas; 

f) motivos extraordinários, não provocados pelos clubes e que represente uma situação 

de comoção incompatível com a realização ou com a continuidade da partida. 

 

Parágrafo 2º – Nos casos previstos no Parágrafo 1º, a partida não iniciada ou  

interrompida poderá ser suspensa se após 30 minutos não cessarem os motivos que 

deram causa a interrupção, nas fases semifinais e finais dos Campeonatos, este tempo 

será prorrogado para  60 (sessenta) minutos.  

 

Parágrafo 3º – Quando uma partida for suspensa pelos motivos previstos nas alíneas 

“d” e “e” do parágrafo 1º, deste artigo, a equipe que deu causa à suspensão da partida e 

se na ocasião estiver vencendo ou empatando o jogo, será declarada perdedora pelo 

placar de um a zero (1 x 0) e se estiver perdendo será mantido o resultado constante do 

placar no momento da interrupção. Neste caso a equipe infratora será penalizada ainda 

com a perda de mais 02 (dois) pontos na tabela de classificação da fase em disputa.  

 

Parágrafo 4º – Decretada pelo árbitro a suspensão da partida, as equipes envolvidas na 

partida serão liberadas. 

 

Parágrafo 5º - Logo que superado os motivos que deram causa a suspensão de uma 

partida a rodada terá a seqüência normal com a continuação dos demais jogos previstos 

na tabela.  

 

Parágrafo 6º – A partida adiada ou suspensa na forma deste artigo será realizada em 

nova data estipulada pela CC, não havendo o comparecimento da(s) equipe(s) para o 

jogo, será aplicado o W X O.   

 

Parágrafo 7º – As partidas em andamento e adiadas na forma do parágrafo 1º alíneas 

“a”, “b”, “c” e “f” e que seja necessário a sua complementação em nova data, será 

reiniciada com o mesmo placar do jogo no momento da interrupção, as mesmas 

punições por cartões e mesmos  atletas habilitados e presentes na súmula de jogo.   

 

Parágrafo 8º – Na suspensão de uma partida em andamento proceder-se-á ainda  

conforme a seguir: 

 



a) - No Futebol Society: 

 

1) As partidas que forem interrompidas após os 20 (vinte) minutos do segundo tempo, 

serão consideradas encerradas, prevalecendo o placar, desde que nenhum das equipes 

tenham dado causa ao encerramento.  

 

2) – As  partidas que forem suspensas até os 20 (vinte) minutos segundo tempo, 

inclusive, pelos motivos enunciados no parágrafo 1º alíneas “a”, “b”, “c” e „f”, haverá a 

complementação da partida, em nova data.  

 

b) No Futebol de Salão: 

 

1) As partidas que forem interrompidas após os 05 (cinco) minutos do segundo tempo, 

serão consideradas encerradas, prevalecendo o placar, desde que nenhuma das equipes 

tenha dado causa ao encerramento. 

 

2) As partidas que forem suspensas até os 05 (cinco) minutos do segundo tempo, 

inclusive, pelos motivos enunciados no parágrafo 1º alíneas “a”, “b”, “c” e “f”, haverá a 

complementação da partida em nova data.    

  

3) – Nas partidas a partir da fase semifinal, o tempo determinado no parágrafo 8º  alínea 

“b” item “2”  será de 10 (dez) minutos. 

 

Art. 61 - As equipes que irão disputar uma partida poderão, por motivos devidamente 

justificados e de comum acordo, solicitar o adiamento seu jogo, exceto nas partidas a 

partir da fase semifinal, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, em documento 

formal com o ciente das duas equipes, endereçado à CC, cujo documento deverá ser 

dado entrada na Secretaria do Clube, que indicará o dia e hora do recebimento da 

solicitação.  

 

Parágrafo Único - Caberá à C C a análise da solicitação e com a aprovação, as equipes 

ficarão obrigadas a comparecer na nova data e horário determinada para a realização do 

jogo adiado.     

 


